
CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

REQUERIMENTO Nº              DE 2020

Requer a inclusão na Ordem do Dia do
Projeto de Lei  3358, de 2020, de minha autoria,
que “Acrescenta o § 2º ao art. 132 do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de fevereiro de 1940 (Código Penal),
para  tipificar  a  utilização,  fabricação,  distribuição,
venda,  exposição  à  venda,  fornecimento,
manutenção  em  depósito,  transporte,  porte  ou
guarda de substância constituída de vidro moído ou
pó  metálico  e  cola  (cerol),  linha  encerada  com
quartzo moído e óxido de alumínio (linha chilena),
ou  qualquer  outro  produto,  fio  ou  cabo  com
características  cortantes  assemelhadas  utilizados
para empinar pipas, e renumera o parágrafo único
do  art.  132  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

fevereiro de 1940 (Código Penal”.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 114, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
3358, de 2020, de minha autoria, que “Acrescenta o § 2º ao art. 132 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de fevereiro de 1940 (Código Penal), para tipificar a utilização, fabricação,
distribuição,  venda,  exposição  à  venda,  fornecimento,  manutenção  em  depósito,
transporte, porte ou guarda de substância constituída de vidro moído ou pó metálico e
cola (cerol), linha encerada com quartzo moído e óxido de alumínio (linha chilena), ou
qualquer  outro  produto,  fio  ou  cabo  com  características  cortantes  assemelhadas
utilizados para empinar pipas, e renumera o parágrafo único do art. 132 do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de fevereiro de 1940 (Código Penal””.

Sala das Sessões,                    de                             de 2020.

Deputado Federal RICARDO SILVA

(PSB/SP)
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